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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administraç

PORTARIA Nº 4001, de 03 de fevereiro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferido peloart. 64 inciso IV da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Leida Piccoli Pereira, para atuar como Fiscal do
Contratode Programanº 004/2035, firmada entre o Município de Marilândia e a empresa: CONSÓRCIO
PÚBLICO DA REGIÃO NOROESTE - CIM NOROESTE/ES - CNPJ: 02.236.721/0001-20, conforme
processo nº 6949/2024

Agt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia (ES), 03de fevereiro de 2025.

Assinado digltaime
FERREIRA22

AUGUSTO ASTORI
Data: 03/02/2025 15:48:01

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
DA PMM.
Em, 09/02/2025 Data de Publicação
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Ciência do Fiscal do
Contrato

&

Fabiana Croskopp Bastos
Chefe do Setor Legislativo

Eua Angola Savergolni 03 CEP 20725-000 - Marilândia - ES
Telefone: [27) 3724-2064 - Fax: (27) 3724-1098

ai: administracanimarilendia es gov br

S292/1

00900

«N

euuod

ASPDEGORLEh]-SZIGJBH-OBO-SABYHAO9A

JM

[1

DB

SS

CIpUEjuEU

Ava

SÓ

[285

20y

“ajuauueIp

opeuissy


